
RESSARCIMENTO DE HONORÁRIOS 
 

Acesse https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru  e informe: 

 
Clique em “Avançar” e informe os dados obrigatórios: 

- CPF ou CNPJ do Contribuinte: 

- Nome do Contribuinte:  

- Número de Referência: Preencha o número do processo com 20 dígitos, não sendo 

admissível qualquer outro carácter. Se copiar e colar, o número fica incompleto. 

- Valor Principal: Valor a ser recolhido. 

 

Observações: 

1. O código do serviço que aparecerá no comprovante é 21540 – STN-

RESSARCIMENTO DE CUSTOS 

2. Verifique no recibo que deverá ser juntado aos autos do processo: 

1. a Mensagem: Pagamento realizado com sucesso. 
2. a Descrição: 21540 – STN-RESSARCIMENTO DE CUSTOS 

3. o Número de Referência (número do processo); 

4. a Identificação do pagamento. 

 

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru


 

 

3. Caso o devedor escolha ressarcir os honorários por meio de boleto (GRU Simples), 
o pagamento é exclusivo no Banco do Brasil. 

 

Confira os dados do contribuinte, o código, que deverá ser 18862-0, e o número do processo. 

 

Atualizado em março/2026, por Seção de Arrecadação – SUAR.  

Em caso de dúvidas, favor contatar admsp-suar@trf3.jus.br 


